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Apresentação

O XXXI Congresso Nacional do CONPEDI, realizado entre os dias 27 e 29 de novembro de

2024, na cidade de Brasília, teve como tema central: “um olhar a partir da inovação e das

novas tecnologias”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da

temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as

apresentações de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo “Direitos

Sociais, Seguridade e Previdência Social”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla

avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente avaliados

em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões sobre

cada uma das pesquisas. Os resultados das pesquisas desenvolvidas (em diversas instituições

do país) retratam parcela relevante dos estudos que têm sido produzidos na temática central

do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelas pesquisadoras e

pesquisadores, que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas

acadêmicas de amplo relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura

dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos



debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma

proveitosa leitura!

Profa. Rafaela Iansen Miranda Silva

Prof. Dr. Livio Augusto de Carvalho Santos

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha
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O RACISMO INSTITUCIONAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO
BRASILIENSE E AS ALTERAÇÕES REALIZADAS PELA LEI Nº 13.509/2017

Celina Vaz Corradi
Manuella Bertini Vanzetto

Resumo
A pesquisa está destinada ao entendimento dos impactos causados pelo racismo institucional
no processo de adoção em Brasília com um recorte temporal a partir da implementação da lei
n° 13.509 de 22 de novembro de 2017 , que estabeleceu novos critérios e prazos ao processo
de adoção,além de priorizar a adoção de grupos de irmãos e crianças e adolescentes com
deficiência, doença crônica ou com necessidades específicas de saúde.Sob esse prisma,
nota-se que o direito público brasileiro é omisso em relação a perfilização de crianças no
processo adotivo, em que há uma preferência explícita por crianças cada vez mais novas,
brancas, sem doenças, ou somente com doenças consideradas tratáveis. O que expressa a
busca dos adotantes por um perfil de crianças minoritário no sistema, tornando a grande
maioria inviabilizada a adoção.Nesse sentido, analisa-se o desafio da garantia do direito a
família e a estabilidade para as crianças que não estão de acordo com os padrões étnicos
raciais esperados pelos pretendentes à adoção e a negligência , quase proposital , do Governo
brasileiro no desenvolvimento de políticas públicas referentes às necessidades dos jovens
pardos e negros que não têm seus direitos reconhecidos .A metodologia de pesquisa utilizada
no trabalho foi baseada no estudo quanti-qualitativo de casos práticos em conjunto com a
realização de entrevistas a membros relevantes no processo de adoção em Brasília.

Palavras-chave: Racismo institucional, Adoção, Direito à família, Políticas públicas,

Preferência adotiva, Impactos socioeconômicos
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